INDICAÇÃO Nº 1384   DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria de Robson da Silva Oliveira, de Barueri-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista
“PROJETO DE LEI Nº  51, DE 2002

Dispõe sobre a necessidade dos órgãos públicos incentivarem as empresas privadas a darem oportunidades de emprego aos jovens.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Toda empresa privada com sede no Estado de São Paulo terá redução de 0,5% no ICMS quando em seu quadro de funcionários o número de jovens menores de 18 anos e maiores de 16 anos for acima de 10% do total de empregados.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a Lei nº 348/78.

JUSTIFICATIVA

Dispõe sobre a necessidade dos órgãos públicos, diante da enorme dificuldade dos jovens em ingressarem no mercado de trabalho, incentivar através de redução da carga tributária (propor outros tipos de incentivos) o aumento significativo na sua qualificação acadêmica, técnica e profissional.

Sala das Sessões,

Cesar Callegari
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